
LEI MUNICIPAL  Nº 5.544/01

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Especial  no 
Orçamento do Município, no valor de R$ 2.000,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º - É o Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no Orçamento do 
corrente exercício, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), relativo à contrapartida,  para a 
aquisição  de  um veículo  automotor  para  o  programa  de  transporte  escolar  do  Município, 
através do Programa Nacional de Transporte Escolar – PNTE, do Ministério da Educação e 
Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  –  MEC/FNDE,  com  a  seguinte 
classificação:

                           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
                       0703 - Salário Educação
      0703.08421881 - Aquisição de Veículo p/ o Programa de Transporte Escolar
               41200000 - Equipamentos e Mat. Permanente.............................. ......R$     2.000,00

  
Objetivo: adquirir um veículo automotor, micro ônibus, para o programa de Transporte Escolar 
do Município, através do Programa Nacional de Transporte Escolar – PNTE, do Ministério da 
Educação  e  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  –  MEC/FNDE;  Recursos: 
Próprios e de auxílio do MEC/FNDE.

Art. 2º - Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, 
a redução de saldo da seguinte dotação:
                             07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
                        0703 - Salário Educação
0703.08421881.029 - Reequipamento Ensino Fundamental
      286-0/41200000 - Equipamentos e Mat. Permanente............................. ......R$     2.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 31 DE JULHO DE 2001.
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